
 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

Ofício n° :  101/2023/GC/WT 

Cuiabá-MT, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Senhor 

GUSTAVO ANDRÉ ROCHA 

Diretor Executivo  

Fundo Municipal de Previdência Social de Comodoro – ComodoroPrevi 

Comodoro - MT 

 

Assunto: Processo n.º 277-1/2022 – Aposentadoria/Reforma/Reservas 

 

Senhor Diretor, 

Reitero os Ofícios n.º 773/2022/GC/WT, de 3/11/2022 e 915/2022/GC/WT, de 

12/12/2022 e, cito Vossa Senhoria nos termos dos artigos 6º, 59, inciso IV, 60, e 61, inciso 

I, parágrafo 2º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, 

c/c os artigos 96, inciso VI, 101, 104, 113, parágrafo 1º, 114, inciso III, e 120 do Regimento 

Interno do TCE-MT, para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, apresentar a este 

Tribunal os esclarecimentos e as providências adotadas quanto ao apontamento do 

Relatório Técnico de Preliminar1 (hiperlink). 

Ressalto que a ausência de manifestação dentro do prazo poderá implicar a 

denegação do registro da aposentadoria e a abertura de Representação de Natureza 

Interna visando identificar o responsável pela não prestação dos esclarecimentos 

solicitados pela equipe técnica.  

Por fim, solicito que consigne em sua resposta o número do processo. 

 

(assinatura digital)2 

WALDIR TEIS 
Conselheiro Relator 

 
 

 
1 Documento digital n.º 254550/2022. 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. ACS 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XZU9H

https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz0yNzcxJmFub19wcm90b2NvbG89MjAyMiZudW1lcm9fZG9jdW1lbnRvPTI1NDU1MCZhbm9fZG9jdW1lbnRvPTIwMjImZXhwaXJhPTIwMjMtMy0y

		2023-02-23T10:46:25-0400




